
LEI Nº 1110/2010

“Autoriza a alienação de bens
móveis  públicos  e  dá  outras
providências.” 

           Gilberto Orlando Dorigon, Prefeito Municipal de Angelina, faz
saber  a  todos  os  habitantes  do  município  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

            Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a  alienar  os  bens  móveis  de  propriedade  deste  Município,  abaixo
elencados,  que se encontram inservíveis  para o serviço público aos
quais se destinam: 

I. Trator de esteira, CATERPILLAR/D4E;
II. Conjunto  de  implementos  do  trator  de  pneus  TL90,

composto de lamina e concha com sistema hidráulico;
III. Veículo  BESTA  GS  GRAND/KIA,  placa  MCC1609,

2001/2001, chassi Nº KNHTS732217060144;
IV. Veículo FIAT/UNO, placa MDK1056, 2005/2006, chassi

Nº  9BD15802764745750;
V. Veículo GM/CELTA, placa MBO7653, 2002/2002 chassi

Nº 9BGRD08Z02G156067. 

Art. 2º - As alienações, elencadas nesta Lei, serão efetivadas
por  procedimento  licitatório,  na  modalidade  leilão,  e  realizar-se-ão
conforme o que preceitua a Lei Federal Nº 8.666/93 – Lei das licitações
e demais legislações pertinentes.

Art.  3º  - Em razão  do  exposto  nos  artigos  anteriores,  fica  o
Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  tomar  todas  as
iniciativas necessárias ao fiel cumprimento da presente Lei.

    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 28 de Junho de 2010

Gilberto Orlando Dorigon
Prefeito Municipal


